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DESPACHO/DECISÃO

Considerando a manifestação prestada pela síndica, sinalizando a frustração da
falência, determino à serventia cartorária que providencie na publicação do respectivo edital
(conforme art. 75, do Decreto-Lei n. 7.661/1945).

Na sequência, decorrido o prazo de impugnação, certifique-se a eventual
apresentação de irresignações e, caso existam, abra-se vista à síndica e ao Ministério Público.

De outra banda, inexistindo irresignações, voltem os autos conclusos para
julgamento, dispensando-se nova manifestação da síndica e do órgão ministerial (evento 10,
PET1 e evento 29, PROMOÇÃO1).
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